Trabalho, Transparência e Cidadania!

REQUERIMENTO Nº 11/2015

Exmo. Sr.  

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, requeiro à Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente que envie à Câmara Municipal  informações em relação o número de ações na justiça sobre a dívida ativa referente ao IPTU nos anos de 2014 e 2015.

JUSTIFICATIVA


 Com os meus cumprimentos, amparado pelo inciso II, do art. 60, da Lei Orgânica de Pedro Leopoldo, que diz que a Câmara Municipal poderá requisitar do Prefeito ou de qualquer das autoridades referidas informações escritas sobre temas específicos relacionados a sua competência.


Os mecanismos colocados à disposição da Câmara, permite aos Vereadores exercerem, ativa e eficazmente, as atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições da República, do Estado e pela Lei Orgânica Municipal, contribuindo, sem dúvida, para a efetiva consecução de seus fins institucionais de fiscalizar e legislar, sendo a desta proposição a atividade fiscalizadora.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2015.

Salim Salema Pimenta

Vereador 

